
                                                  Requerimento Nº 317/2026

Súmula: Requerer informações sobre 

implementação do programa de refinanciamento

de dívidas públicas (REFIS), com 100% de 

desconto sobre juros e multas, visando facilitar 

a regularização de débitos tributários e 

proporcionar alívio econômico para os cidadãos

e empresas do município.

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 

vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy Prefeito do 

Município de Itapevi, aos cuidados da secretaria de governo, solicitando informações 

sobre implementação do programa de refinanciamento de dívidas públicas (REFIS), com 

100% de desconto sobre juros e multas, visando facilitar a regularização de débitos 

tributários e proporcionar alívio econômico para os cidadãos e empresas do município.

Justificativa
Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;

Senhores Vereadores;

Considerando a atual situação econômica, marcada por dificuldades financeiras 
enfrentadas tanto por pessoas físicas quanto jurídicas, a adoção de um programa de 
refinanciamento das dívidas tributárias se mostra uma medida essencial para a 
recuperação econômica local. O programa REFIS tem como principal objetivo permitir 
que os contribuintes regularizem seus débitos com a Fazenda Municipal, oferecendo um
significativo incentivo para o pagamento, com a redução substancial de juros e multas 
acumuladas.

A implementação do REFIS com 100% de desconto sobre juros e multas 
proporcionará: R

eq
ue

rim
en

to
 N

º 
31

7/
20

26
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 2
6/

01
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 8
44

/2
02

6 
- 

26
/0

1/
20

26
 1

0:
27

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 K
6R

6-
R

C
Z

9-
X

M
F

W
-0

20
0



Facilidade na regularização de débitos: Muitas empresas e cidadãos enfrentam 
dificuldades para quitar suas dívidas devido ao elevado valor das penalidades, o que 
acaba dificultando o pagamento e o retorno à regularidade fiscal. O desconto integral em 
juros e multas permitirão que esses contribuintes regularizem suas pendências sem que
sejam onerados de forma excessiva.

Incentivo à arrecadação municipal: A medida aumentará a arrecadação da Prefeitura, 
uma vez que muitos devedores inadimplentes têm receio de pagar valores com juros 
elevados, mas podem estar dispostos a quitar suas dívidas caso haja a possibilidade de 
redução substancial das penalidades.

Alívio para a população e empresas locais: O REFIS ajudará a aliviar a carga 
financeira das famílias e empresários, contribuindo para a manutenção das atividades 
econômicas no município e evitando a falência de empresas que não conseguem quitar
suas dívidas por causa dos encargos excessivos.

Estímulo ao cumprimento das obrigações tributárias: A adesão ao REFIS, com 
descontos generosos, pode estimular um maior cumprimento das obrigações tributárias, 
criando um ciclo virtuoso de regularidade fiscal e de confiança entre o cidadão e o poder 
público.

Diante do exposto, solicito a implementação de um programa de refinanciamento
de dívidas públicas (REFIS) com 100% de desconto sobre juros e multas, que contribuirá
diretamente para a recuperação financeira do município, a regularização dos débitos 
tributários e o fomento à economia local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mateus Andrade da Silva Santos
  Vereador Mateuzinho Silva – PL

 3ºSecretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=K6R6RCZ9XMFW0200, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: K6R6-RCZ9-XMFW-0200
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